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ATO COPEFIC 031/2020 

FUNDO ESTADUAL DE CULTURA 

RESULTADO FINAL EDITAL FEC 02/2019 – CULTURAS POPULARES – PREMIAÇÃO – 

PESSOA FÍSICA 

 

A Secretaria de Estado de Cultura e Turismo (SECULT) e a Comissão Paritária Estadual de Fomento e 

Incentivo à Cultura (COPEFIC), divulgam, no site da Secretaria (www.secult.mg.gov.br), o resultado final 

do Edital FEC 02/2019 - Culturas Populares, em cumprimento à Lei nº 22.944 de 15 de janeiro de 2018, 

regulamentada pelo Decreto nº 47.427 de 18 de junho de 2018, conforme Edital FEC 02/2019, de 22 de 

novembro de 2019. 

Em atendimento ao item 16.2 do Edital FEC 02/2019, constará nesta publicação: o número de protocolo 

dos projetos, os nomes dos beneficiários, o valor aprovado e o município. 

Ademais, o resultado final informará:  

1. Projetos aprovados  

 Classificados 

 Suplentes 

 Não suplentes 

2. Projetos não aprovados 

3. Projetos desclassificados, informando os motivos de desclassificação. 

4. Resultado de Recursos 

Os projetos não aprovados serão aqueles que, em caráter meritório, não atingirem a classificação mínima 

de 60 (sessenta) pontos, considerando-se os critérios do item 11 deste Edital. 

O proponente que teve seu projeto aprovado e classificado neste Ato será notificado via e-mail pela 

Diretoria de Fomento Cultural. É importante manter o e-mail atualizado, sendo que este é a principal 

ferramenta de contato entre a Secult com o proponente. 

 

RELAÇÃO DE PROJETOS CLASSIFICADOS: (Por ordem de classificação)  

Protocolo Executor Município Valor aprovado STATUS 

2019.1902.0006 
Roberto Romero Ribeiro 

Junior 
BELO 

HORIZONTE 
R$ 25.000,00 APROVADO E CLASSIFICADO 
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2019.1902.0037 
Alanson Moreira Teixeira 

Gonçalves 
BELO 

HORIZONTE 
R$ 24.813,00 APROVADO E CLASSIFICADO 

2019.1902.0041 Carlos Augusto de Farias 
BELO 

HORIZONTE 
R$ 25.000,00 APROVADO E CLASSIFICADO 

2019.1902.0028 Patrick Arley de Rezende 
BELO 

HORIZONTE 
R$ 25.000,00 APROVADO E CLASSIFICADO 

2019.1902.0029 
Pedro Paulo Manoel 
Felisberto de Araujo 

MURIAÉ R$ 23.642,00 APROVADO E CLASSIFICADO 

2019.1902.0053 Eliana Maria Carrijo Setti UBERLÂNDIA R$ 25.000,00 APROVADO E CLASSIFICADO 

2019.1902.0014 
Danuza Rocha de 

Menezes 
BELO 

HORIZONTE 
R$ 25.000,00 APROVADO E CLASSIFICADO 

2019.1902.0030 RENATA OTTO DINIZ 
BELO 

HORIZONTE 
R$ 25.000,00 APROVADO E CLASSIFICADO 

2019.1902.0033 Gercino Alves Batista LAGOA SANTA R$ 25.000,00 APROVADO E CLASSIFICADO 

2019.1902.0016 
José Helder de Machado 

e Bustamante 
POUSO ALEGRE R$ 22.500,00 APROVADO E CLASSIFICADO 

2019.1902.0019 
Valeriano Rodrigues da 

Silva 
PONTO CHIQUE R$ 25.000,00 APROVADO E CLASSIFICADO 

2019.1902.0054 Kenedy Leite Lisboa 
JENIPAPO DE 

MINAS 
R$ 25.000,00 APROVADO E CLASSIFICADO 

2019.1902.0003 Inácio Ribeiro Neves 
BELO 

HORIZONTE 
R$ 25.000,00 APROVADO E CLASSIFICADO 

2019.1902.0086 
RONALDO WERNECK 

SILVA 
CATAGUASES R$ 24.420,00 APROVADO E CLASSIFICADO 

2019.1902.0088 
Jáder Barreto Lima da 

Silva 
UBÁ R$ 25.000,00 APROVADO E CLASSIFICADO 

2019.1902.0112 Mauricio Lino Moreira 
BELO 

HORIZONTE 
R$ 25.000,00 APROVADO E CLASSIFICADO 

2019.1902.0120 
Patrícia de Oliveira 

Barbosa 
CATAGUASES R$ 24.955,00 APROVADO E CLASSIFICADO 

2019.1902.0004 
Bruno de Oliveira dos 

Santos Goes 
UBERLÂNDIA R$ 13.336,10 APROVADO E CLASSIFICADO 

2019.1902.0008 Mateus Couto Batista BOM DESPACHO R$ 25.000,00 APROVADO E CLASSIFICADO 

2019.1902.0031 
Paulo Henrique de 

Souza 
SETE LAGOAS R$ 20.400,00 APROVADO E CLASSIFICADO 

2019.1902.0025 
Marcos Alexandre de 

Avellar Gomes 
SETE LAGOAS R$ 20.933,90 APROVADO E CLASSIFICADO*** 

*** Valor aprovado difere do solicitado devido a disponibilidade de recursos do Edital. 

 

RELAÇÃO DE PROJETOS SUPLENTES: (Por ordem de classificação)  

2019.1902.0082 
Wellerson de Castro 

Coelho 
BELO 

HORIZONTE 
R$ 25.000,00 APROVADO SUPLENTE 
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2019.1902.0009 Clisteni Wilton Betti 
POÇOS DE 

CALDAS 
R$ 25.000,00 APROVADO SUPLENTE 

2019.1902.0022 Alcione Alves de Oliveira 
BELO 

HORIZONTE 
R$ 25.000,00 APROVADO SUPLENTE 

2019.1902.0118 
Hélcio Hipólito Carvalho 

Queiroz 
CONSELHEIRO 

LAFAIETE 
R$ 25.000,00 APROVADO SUPLENTE 

2019.1902.0049 SOPHIA FELIPE MELO SERRO R$ 24.905,00 APROVADO SUPLENTE 

 

RELAÇÃO DE PROJETOS NÃO SUPLENTES: (Por ordem de classificação)  

Protocolo Executor Município Valor aprovado STATUS 

2019.1902.0064 
Cláudia Campolina Vilas 

Boas 
BELO 

HORIZONTE 
R$ 25.000,00 APROVADO 

2019.1902.0107 Wagner Pereira Barbosa SETE LAGOAS R$ 25.000,00 APROVADO 

2019.1902.0091 Luciana Galiza Borges PIRAPORA R$ 24.975,00 APROVADO 

2019.1902.0065 
Jéssica Tamietti de 

Almeida 
BELO 

HORIZONTE 
R$ 25.000,00 APROVADO 

2019.1902.0068 
Jean Matheus Peixoto de 

Brito 
PIRAPORA R$ 25.000,00 APROVADO 

2019.1902.0059 Rosinalva Teixeira Silva PIRAPORA R$ 24.870,00 APROVADO 

2019.1902.0105 
Cleide Aparecida Moura 

Santos 
BETIM R$ 25.000,00 APROVADO 

2019.1902.0017 Elisabeth Leivas de Ávila NOVA LIMA R$ 25.000,00 APROVADO 

2019.1902.0055 
Cleiton Francisco da 

Cruz 
MONTES 
CLAROS 

R$ 24.834,00 APROVADO 

2019.1902.0040 José Sérgio Pereira 
BELO 

HORIZONTE 
R$ 25.000,00 APROVADO 

2019.1902.0050 
Manoel Fonseca dos 

Reis 
BELO 

HORIZONTE 
R$ 25.000,00 APROVADO 

2019.1902.0096 
João Batista de Souza 

Porto 
ALMENARA R$ 25.000,00 APROVADO 

2019.1902.0044 
Renato Barbosa de 

Almeida 
BELO 

HORIZONTE 
R$ 22.396,00 APROVADO 

2019.1902.0116 Ana Cristina Miranda 
PEDRO 

LEOPOLDO 
R$ 24.964,16 APROVADO 

2019.1902.0048 alba valeria freitas dutra ALMENARA R$ 25.000,00 APROVADO 

2019.1902.0098 
HYURI FERNANDES 

MARTINS LUNA 
IPATINGA R$ 25.000,00 APROVADO 

2019.1902.0080 Angelica Oliveira Viana 
POÇOS DE 

CALDAS 
R$ 24.950,00 APROVADO 
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2019.1902.0043 RONILDO PRUDENTE 
TRÊS 

CORAÇÕES 
R$ 25.000,00 APROVADO 

2019.1902.0045 
Elias Gibran de 

Valadares Cunha 
BELO 

HORIZONTE 
R$ 25.000,00 APROVADO 

2019.1902.0066 
Jandira Batista 

Cangussu 
PAVÃO R$ 25.000,00 APROVADO 

2019.1902.0027 Paulo de Morais 
TRÊS 

CORAÇÕES 
R$ 25.000,00 APROVADO 

2019.1902.0067 
Pedro Vital Etienne 

Arreguy 
POUSO ALEGRE R$ 19.500,00 APROVADO 

2019.1902.0038 Iara Aparecida Ferreira UBERLÂNDIA R$ 24.990,00 APROVADO 

2019.1902.0061 Andressa Iza Gonçalves 
TRÊS 

CORAÇÕES 
R$ 25.000,00 APROVADO 

2019.1902.0087 
Leila Aparecida da 

Cunha 
IPATINGA R$ 25.000,00 APROVADO 

2019.1902.0073 
Bellini Sebastião de 

Andrade 
BELO 

HORIZONTE 
R$ 24.900,00 APROVADO 

2019.1902.0108 
ADILSON ALVES DE 

SOUZA 
SALTO DA 

DIVISA 
R$ 20.384,99 APROVADO 

2019.1902.0074 
Fabiana de Moura 
Rodrigues Alves 

BELO 
HORIZONTE 

R$ 23.372,39 APROVADO 

2019.1902.0084 
EMERSON VIEIRA DOS 

SANTOS 
BELO 

HORIZONTE 
R$ 24.700,00 APROVADO 

2019.1902.0062 Sidney Pierre dos Santos DIVINÓPOLIS R$ 24.782,80 APROVADO 

2019.1902.0100 
Renato Henrique Goulart 

Pimenta 
BELO 

HORIZONTE 
R$ 23.530,40 APROVADO 

2019.1902.0057 
João Michel Daniel 

Ferreira 
IPATINGA R$ 25.000,00 APROVADO 

2019.1902.0013 
Wellington Aparecido de 

Souza 
CONSELHEIRO 

LAFAIETE 
R$ 25.000,00 APROVADO 

2019.1902.0056 José Leandro dos Reis POMPÉU R$ 24.885,00 APROVADO 

2019.1902.0001 
Juvenal Bernardes Meira 

Junior 
DIVINÓPOLIS R$ 24.690,00 APROVADO 

2019.1902.0002 Fábio Augusto Martins 
BELO 

HORIZONTE 
R$ 25.000,00 APROVADO 

2019.1902.0081 
Vanessa Garcia dos 

Santos 
UBERLÂNDIA R$ 25.000,00 APROVADO 

2019.1902.0026 Marcelo Silva Santos UBERLÂNDIA R$ 25.000,00 APROVADO 

2019.1902.0125 
Wellington Guimarães 

Gama 
UBERLÂNDIA R$ 21.795,00 APROVADO 

2019.1902.0034³ 
NAYANE KESSY DA 

SILVA BATISTA 
BELO 

HORIZONTE 
R$ 25.000,00 APROVADO 

2019.1902.0058 Marcio Felix Cavalcanti ABAETÉ R$ 24.900,00 APROVADO 
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2019.1902.0020 
PAMILLA VILAS BOAS 

COSTA RIBEIRO 
BELO 

HORIZONTE 
R$ 25.000,00 APROVADO 

2019.1902.0109 Araci Maria dos Santos 
ÁGUAS 

FORMOSAS 
R$ 25.000,00 APROVADO 

2019.1902.0076 Lúcia de Fátima Bento BETIM R$ 25.000,00 APROVADO 

2019.1902.0114 Romeu Sabará da Silva 
BELO 

HORIZONTE 
R$ 25.000,00 APROVADO 

2019.1902.0119 Lucas Soares Barreto JUIZ DE FORA R$ 25.000,00 APROVADO 

2019.1902.0104 
Bruny da Fonseca 

Muruci 
TEÓFILO OTONI R$ 25.000,00 APROVADO 

2019.1902.0069 
Patricia Fonseca de 

Alencar 
BELO 

HORIZONTE 
R$ 19.990,00 APROVADO 

2019.1902.0101 Luan Carone martinelli CAMBUÍ R$ 12.160,00 APROVADO 

2019.1902.0085 Evelyn Zajdenwerg BRUMADINHO R$ 24.999,30 APROVADO 

2019.1902.0103 Luis Fabiano dos Santos TIMÓTEO R$ 25.000,00 APROVADO 

2019.1902.0090 
Marjorie Ann Quast 

Corrêa 
BELO 

HORIZONTE 
R$ 21.191,37 APROVADO 

2019.1902.0063 Igor Santos Bastos 
BELO 

HORIZONTE 
R$ 25.000,00 APROVADO 

2019.1902.0121 Luciana Crivellari Dulci OURO PRETO R$ 24.985,00 APROVADO 

2019.1902.0079 
PAULO RODRIGUES 

BAHIA 
PITANGUI R$ 16.695,00 APROVADO 

2019.1902.0007 
Orlando Ruben 
Besoytaorube 

BARROSO R$ 25.000,00 APROVADO 

2019.1902.0060 Hely Costa Aguiar 
BELO 

HORIZONTE 
R$ 19.707,90 APROVADO 

2019.1902.0117 Tales Barbosa de Faria 
SÃO JOÃO DEL 

REI 
R$ 18.943,00 APROVADO 

2019.1902.0051 
VINICIUS SOUZA 

PINTO 
VARGINHA R$ 25.000,00 APROVADO 

2019.1902.0021 Nanci Batista Alves LAGOA SANTA R$ 25.000,00 APROVADO 

2019.1902.0124 
Júnia Teixeira Nogueira 

Lima 
ARAXÁ R$ 25.000,00 APROVADO 

2019.1902.0115 Tiago Furtado Carneiro 
BELO 

HORIZONTE 
R$ 25.000,00 APROVADO 

2019.1902.0005 Bruno Cunha Minafra 
CORONEL 

FABRICIANO 
R$ 25.000,00 APROVADO 

2019.1902.0018 Cássia Macieira LAGOA SANTA R$ 25.000,00 APROVADO 

2019.1902.0042 
Maria Cláudia de Matos 

MIranda 
SALINAS R$ 22.250,00 APROVADO 
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2019.1902.0111² Marina Araújo 
BELO 

HORIZONTE 
R$ 24.999,94 APROVADO 

2019.1902.0092 Janilton Prado 
SANTA RITA DO 

SAPUCAÍ 
R$ 24.700,00 APROVADO 

2019.1902.0072 
Romênio Cesar Leite 

Coelho 
BELO 

HORIZONTE 
R$ 25.000,00 APROVADO 

 

RELAÇÃO DE PROJETOS NÃO APROVADOS: (Por ordem de classificação)  

Protocolo Executor Município STATUS 

2019.1902.0011 
Jean Alexandre de 
Almeida Romualdo 

VESPASIANO NÃO APROVADO 

2019.1902.0035 
JORGE SEBASTIÃO 

DOS SANTOS 
ITABIRITO NÃO APROVADO 

2019.1902.0070 Karen Suzane Silva CONTAGEM NÃO APROVADO 

2019.1902.0075 Piero Bagnariol LAGOA SANTA NÃO APROVADO 

2019.1902.0023 
Robson Nogueira dos 

Santos 
MONTES 
CLAROS 

NÃO APROVADO 

2019.1902.0097 Reynaldo Formagio Filho 
SÃO SEBASTIÃO 

DO PARAÍSO 
NÃO APROVADO 

2019.1902.0036 
MARIA REGINA REIS 

RAMOS 
BELO 

HORIZONTE 
NÃO APROVADO 

2019.1902.0078 Rosângela José Barbosa PARACATU NÃO APROVADO 

2019.1902.0077 Ricardo Itaborahy Soares 
SÃO JOÃO 

NEPOMUCENO 
NÃO APROVADO 

2019.1902.0052 Fábio Castro Carvalho MIRAÍ NÃO APROVADO 

2019.1902.0083 
Marco Antonio Pereira de 

Freitas Junior 
CORDISBURGO NÃO APROVADO 

2019.1902.0110 Antonio Luquini Neto CATAGUASES NÃO APROVADO 

2019.1902.0123 
Amanda Dabéss de 

Carvalho 
BELO 

HORIZONTE 
NÃO APROVADO 

2019.1902.0012 Antônio Carlos Ferreira CONFINS NÃO APROVADO 

2019.1902.0015 Jonas Andrade da Silva 
BELO 

HORIZONTE 
NÃO APROVADO 

2019.1902.0024¹ 
LUCAS MACHADO 

GOULART 
UBERLÂNDIA NÃO APROVADO 

2019.1902.0095 
Neusa Imaculada de 

Faria Pereira 
PARACATU NÃO APROVADO 

2019.1902.0106 Rômulo de Almeida BRUMADINHO NÃO APROVADO 
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2019.1902.0089 Sergio Augusto Medeiros 
BELO 

HORIZONTE 
NÃO APROVADO 

2019.1902.0046 Adriana Cassia de Souza 
BELO 

HORIZONTE 
NÃO APROVADO 

2019.1902.0094 Odair José Rosa 
MARTINHO 
CAMPOS 

NÃO APROVADO 

2019.1902.0093 
Pollyanna Cristina da 

Silva Lourenço de Jesus 
BELO 

HORIZONTE 
NÃO APROVADO 

 

RELAÇÃO DE PROJETOS DESCLASSIFICADOS: 

Protocolo Executor Município STATUS 

2019.1902.0102 
Sara Helena de Sousa 

Brito 
BELO 

HORIZONTE 
DESCLASSIFICADO - ERRO DE 

SELEÇÃO DE ÁREA 

2019.1902.0122 Aline Sena Carmona ARAÇUAÍ 
DESCLASSIFICADO - ERRO DE 

SELEÇÃO DE ÁREA 

 DESCLASSIFICADO - ERRO DE SELEÇÃO DE ÁREA: Foram DESCLASSIFICADOS os projetos inscritos 

em áreas incorretas, ou seja, aqueles cuja área selecionada não tinham relação com o conceito e 

o conteúdo do projeto. 

 

Protocolo Executor Município STATUS 

2019.1902.0032 Viviane Fortes da Silva DIAMANTINA 
DESCLASSIFICADO - NÃO APRESENTA 

CONTRAPARTIDA 

2019.1902.0047¹ Paula Alves Netto SÃO LOURENÇO 
DESCLASSIFICADO - NÃO APRESENTA 

CONTRAPARTIDA 

2019.1902.0071 Bruno Moraes Regenthal OURO PRETO 
DESCLASSIFICADO - NÃO APRESENTA 

CONTRAPARTIDA 

2019.1902.0099 
Márcia Regina Xavier de 

Souza 
BELO 

HORIZONTE 
DESCLASSIFICADO - NÃO APRESENTA 

CONTRAPARTIDA 

2019.1902.0113 
Ismênia Aparecida de 

Oliveira 
BOCAIÚVA 

DESCLASSIFICADO - NÃO APRESENTA 
CONTRAPARTIDA 

2019.1902.0126 Bruno Goes Cupertino 
BELO 

HORIZONTE 
DESCLASSIFICADO - NÃO APRESENTA 

CONTRAPARTIDA 

 DESCLASSIFICADO - NÃO APRESENTA CONTRAPARTIDA: A contrapartida não-financeira, mas 

financeiramente mensurável é uma inovação para os editais do FEC. Sendo assim, como 

estratégia de qualificação dos proponentes, extraordinariamente nos editais Minas de Cultura 

Popular, foram aceitas as contrapartidas em texto, sem mensuração financeira. Seguindo o 

raciocínio, foram também aceitas as contrapartidas descritas em planilha orçamentária, mas sem 

descrição textual. Foram DESCLASSIFICADOS apenas os projetos que se omitiram de apresentar 

contrapartida em texto e em planilha, por descumprirem em sua totalidade o item 6 do edital. 
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Protocolo Executor Município STATUS 

2019.1902.0010 
Gianfranco Lorenzzini 

Fiorini 
BELO 

HORIZONTE 

DESCLASSIFICADO POR NÃO POSSUIR 
ADERÊNCIA AO OBJETO FINANCIÁVEL 

DO EDITAL 

 DESCLASSIFICADO POR NÃO POSSUIR ADERÊNCIA AO OBJETO FINANCIÁVEL DO EDITAL:  

Foram DESCLASSIFICADAS as propostas que não se enquadrassem no item 1.1 (objeto 

financiável). 

 

Protocolo Executor Município STATUS 

2019.1902.0039 Lúcia de Fátima Bento BETIM 
DESCLASSIFICADO POR TER PROJETO 

SEMELHANTE NA AREA 1_ 
2019.1902.0076 

 DESCLASSIFICADO POR TER PROJETO SEMELHANTE ou IDÊNTICO: Foram DESCLASSIFICADOS 

projetos considerados semelhantes a outros projetos já beneficiados com recursos da Secretaria 

de Estado de Cultura e Turismo, que apresentassem a execução prevista para o mesmo ano. Para 

fins de avaliação, foi realizada análise comparativa em relação aos objetos, aos objetivos, aos 

cronogramas, aos produtos e aos itens das planilhas financeiras dos projetos. 

 

 


